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LEI Nº 7 282, de 02 de setembro de 2025

(Dispõe  sobre  a  prorrogação  do
prazo de que trata o artigo 2º da
Lei Municipal nº 7.252, de 25 de
abril  de  2025,  que  institui  o
Programa de Recuperação Fiscal –
R E F I S  n o  M u n i c í p i o  d e
Votuporanga-SP,  no exercício  de
2025)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica prorrogado o prazo de que trata o art.2º da
Lei Municipal nº 7.252, de 25 de abril de 2025, passando
este a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  2º  O  prazo  para  adesão  ao  Programa  de
Recuperação Fiscal – REFIS 2025 será no período de 5 de
maio a 30 de setembro de 2025.”

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de setembro de
2025.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 02
de setembro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
LEI Nº 7 283, de 02 de setembro de 2025

(Autoriza  o  Poder  Executivo  a
transferir  no  exercício  de  2025
recursos  financeiros  através  de
termo  de  colaboração  e  ou
fomento,  a  entidade  sem  fins
lucrativos  que  especifica,  nos
termos das Lei Federal nº 13.019,
de 31 de julho de 2014 e da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março
de 1964)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir
no exercício de 2025, recursos financeiros através de termo
de colaboração e ou termo de fomento, à Santa Casa de
Misericórdia de Votuporanga, nos termos da Lei Federal nº
13.019, de 31 de julho de 2014, e da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1964, no valor de R$ 2.000.000,00 (dois
milhões  de reais),  provenientes  de recursos  próprios  do
Município,  conforme Plano de Trabalho apresentado pela
Entidade, a ser pago em parcela única.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei
correrão  à  conta  das  dotações  do  Orçamento  vigente,
suplementadas se necessário.

Art.  3º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 02
de setembro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Ivonete Félix do Nascimento
Secretária Municipal da Saúde
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
LEI Nº 7 284, de 02 de setembro de 2025

(Dispõe sobre alteração das Leis
nº 7.205, de 09 de dezembro de
2024,  e  n°  7.206,  de  09  de
dezembro de 2024, e abertura de
Crédito  Adicional  Especial  no
valor  de  R$13.000.000,00)

FAÇO  SABER  QUE  A  CAMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os
anexos III e IV da Lei n° 7.205, de 09 de dezembro de 2024,
Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025.

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a adequar os
programas,  metas  e  ações  da  Lei  n°  7.206,  de  09  de
dezembro de 2024, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2025.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito
adicional  especial  no  Orçamento  Anual  do  Município  de
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Votuporanga  para  o  exercício  de  2025  no  valor  de
R$13.000.000,00 (treze milhões de reais) destinados a:

Órgão: 02 - Prefeitura Municipal
Unidade Orçamentária:  11 – Secretaria Municipal  da

Administração
Unidade Executora: 01 – Administração e Planejamento
Função 04 – Administração
Sub Função 122 – Administração Geral
Programa 0019 – Gestão Participativa
Projeto  1.107  –  Aquisição  de  Veículos,  Máquinas  e

Equipamentos
4.0.00.00 Despesas de Capital
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente
Fonte 07 – Operações de Crédito

Valor R$ 13.000.000,00
Art. 4º A cobertura do crédito autorizado pelo artigo 3º

será  efetuada  mediante  a  utilização  dos  recursos  nos
termos previstos no artigo 43, § 1º, inciso IV da Lei Federal
nº. 4.320/64, resultante de produto de operações de crédito
autorizadas,  em  forma  que  juridicamente  possibilite  ao
Poder Executivo realizá-las, conforme autorização em Lei nº
7.244, de 09 de abril de 2025.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 02
de setembro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Deosdete Aparecido Vechiato
Secretário Municipal da Fazenda
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
LEI Nº 7 285, de 02 de setembro de 2025

(Autoriza  o  Poder  Executivo  a
doar  veículo  de  passeio  ao
Consórcio  Intermunicipal  do
Noroeste  Paulista  (CINORP))

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
promover a doação, a título gratuito, do veículo Ford Focus
TI AT 2.0 S, placa FDZ-2889, ano/modelo 2014/2015, frota
104,  ao  Consórcio  Intermunicipal  do  Noroeste  Paulista
(CINORP).

Art. 2º As despesas de transferência correrão à conta
do Donatário.

Art.  3º  Nas  condições  desta  Lei  fica  reconhecido  o
Interesse  Público  da  doação  que  ela  trata.

Art. 4º Em decorrência da doação de que trata esta Lei,
o executivo municipal deverá promover a respectiva baixa
do presente patrimônio.

Art.  5º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 02
de setembro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
Decretos

Decretos

DECRETO Nº 19 432, de 02 de setembro de 2025

(Dispõe  sobre  exoneração,  a
pedido,  da  servidora  pública
municipal  Caroline  de  Oliveira
Batista, Técnico em Educação I –
Inspetoria  de  Alunos,  lotada  na
S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d a
Educação)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a servidora pública

municipal  Caroline  de  Oliveira  Batista,  matrícula  nº
86015/1, Técnico em Educação I  –  Inspetoria de Alunos,
lotada na Secretaria Municipal da Educação, a partir de 01
de setembro de 2025.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de setembro de
2025.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 02
de setembro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais
e Gabinete Civil
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de


